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Cânaro Municipal de Campo Magro

Projeto de I*i n" 23f244*Dâ Nome a

tagndorro Públio nl forma que

disÉc.

RELATÓRIO

Cuida o presente, Projeto de I*i n" 2312024, que tem

por objetivo denominar a Rua: Silvestre Kirkril, a rua registrada na Secretária

Municípal de desenvolvimento Urbano e Ambiental como CM-082.

O projeto teve regulsr tÍrârnite deÍrtro da Câmara

Municipal, foi encaminhada copia para a pocuradoria se manifestar acerca do mesmo,

no senüdo de auxiliar os comporrntes da Comissão a exaÍaÍ seu parccer.

Após exame da marériq O Relator apÍesentou seu

voto, que segue anexo o este paÍoceÍ.

VOTO DO RELATOR

Pela admissibilidode dr proporiçio.

PARECER DA COMI§§ÃO:

Pela admissibilidade total da proposição

Publique-se e encamiúe-se a materia a Secrctaria Geral para Providências

t
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Presidente

B TINA B

Relator Membro

Estado do Paraná
Gabinete Vereador Beto Soares

PARECER
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ffi Câmara Municipal de Campo Magro
Estado do Paraná

Gabinete Vereador Beto Soares

VOTO DO Rf,LATOR

Seúores Vereadores comporÉntes da Comissão de

Justiça e Reda$o da Câmarà Municipal de Campo Magro. Manifesto-me favoravelmente

a tramitasão do Projeto de l.ei 23f2024, e passo a explicar as razões deste entendimento

adiante.

Nos termos do artigo 27 do Regimento Intemo, esta

Comissão tem a incumbência de, preliminarmente, examinar a admissibilidade da

matéri4 do ponto de vista da constitucionalidade e da conformidade À ki Orgânica e ao

Regimento Intemo.

Verifico que o projeto de lei apresentado esú denho

da esfera de competências do kgislativo e sua materia rúo confronta com a legalidade e

constitucionalidade.

Portanto eu opino pela a&nissibilidade total dâ

proposição devendo o Projeto seq após a sua tÍamitação nesta Comissão ser remetido às

demais pertinentes.

Conclusão:

Diante de todos os fundamentos supra, manifesto-me

pela admissibilidede dr propoail5o.

Campo Magro, 0l de julho de 2024

Reláor
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